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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PI

Município PALMEIRAIS

Região de Saúde Entre Rios

Área 1.360,31 Km²

População 13.264 Hab

Densidade Populacional 10 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 24/01/2024

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRAIS

Número CNES 6952968

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 01717105000129

Endereço AV CENTRAL S/N PREDIO

Email A informação não foi identificada na base de dados

Telefone 00 00000000

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/01/2024

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) JOS¿ BALTAZAR DE OLIVEIRA

Secretário(a) de Saúde em Exercício ANA CLEIA GUIMARAES SOARES VENTURA

E-mail secretário(a) secretariadesaudepalmeirais@outlook.com

Telefone secretário(a) 86988180560

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 24/01/2024

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 11/2009

CNPJ 11.348.184/0001-00

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo MICHELLINE DA SILVA COSTA

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 24/01/2024

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 27/11/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Entre Rios

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AGRICOLÂNDIA 112.419 4940 43,94

ALTO LONGÁ 1621.354 13479 8,31

ALTOS 957.617 47453 49,55

AMARANTE 1304.775 17234 13,21

ANGICAL DO PIAUÍ 201.208 6827 33,93
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BARRO DURO 131.116 6640 50,64

BENEDITINOS 792.562 9929 12,53

COIVARAS 506.719 4117 8,12

CURRALINHOS 362.793 4413 12,16

DEMERVAL LOBÃO 221.023 16352 73,98

HUGO NAPOLEÃO 273.721 3518 12,85

JARDIM DO MULATO 460.518 4180 9,08

JOSÉ DE FREITAS 1538.205 42559 27,67

LAGOA ALEGRE 394.658 8256 20,92

LAGOA DO PIAUÍ 427.195 4810 11,26

LAGOINHA DO PIAUÍ 67.507 2939 43,54

MIGUEL ALVES 1393.708 32150 23,07

MIGUEL LEÃO 74.517 1318 17,69

MONSENHOR GIL 582.058 10255 17,62

NAZÁRIA 10262

OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 220.127 2637 11,98

PALMEIRAIS 1360.307 13264 9,75

PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 849.601 4135 4,87

PAU D'ARCO DO PIAUÍ 426.628 3880 9,09

REGENERAÇÃO 1257.157 17133 13,63

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 33.152 2138 64,49

SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 147.592 4837 32,77

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 525.723 13755 26,16

TERESINA 1755.698 866300 493,42

UNIÃO 1173.447 46119 39,30

ÁGUA BRANCA 97.039 17573 181,09

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2022

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço AVENIDA CENTRAL

E-mail

Telefone

Nome do Presidente Michelline da Silva Costa

Número de conselheiros por segmento Usuários 2

Governo 4

Trabalhadores 2

Prestadores 1

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O município de Palmeirais- PI está situado no território de desenvolvimento do Entre Rios, onde a Secretária Municipal de Saúde e gestora do fundo atual é
Ana Cléia Guimarães Soares Ventura, pelo Decreto Municipal N°14/2023 de 15 de Fevereiro de 2023, telefone: (86)99430-3456, e-mail:
anacleiags@hotmail.com . O Conselho Municipal de Saúde é composto por 04 usuários do SUS, 02 trabalhadores da saúde, 01 representante do governo e
01 prestador, e seus respectivos suplentes.

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa

20/12/2023 20/12/2023
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
O Relatório Anual de Gestão é o instrumento de gestão com elaboração anual que permite ao gestor apresentar os resultados alcançados com a execução
da Programação Anual de Saúde e orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 693 662 1355

5 a 9 anos 643 628 1271

10 a 14 anos 607 634 1241

15 a 19 anos 624 641 1265

20 a 29 anos 1081 1308 2389

30 a 39 anos 1029 1053 2082

40 a 49 anos 809 892 1701

50 a 59 anos 687 739 1426

60 a 69 anos 489 533 1022

70 a 79 anos 271 310 581

80 anos e mais 123 177 300

Total 7056 7577 14633

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 13/03/2024.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2019 2020 2021 2022

PALMEIRAIS 199 168 197 150

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 13/03/2024.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2019 2020 2021 2022 2023

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 35 45 86 28 33

II. Neoplasias (tumores) 41 27 20 43 37

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 3 4 9 11 14

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 12 7 5 9 9

V. Transtornos mentais e comportamentais 8 4 13 10 3

VI. Doenças do sistema nervoso 5 5 5 6 12

VII. Doenças do olho e anexos - 2 3 - 3

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 - 1 - 1

IX. Doenças do aparelho circulatório 40 33 47 55 49

X. Doenças do aparelho respiratório 38 19 23 34 48

XI. Doenças do aparelho digestivo 60 65 40 63 62

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 5 11 10 11 20

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 8 3 4 8 8

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 20 32 20 29 25

XV. Gravidez parto e puerpério 150 155 170 134 134

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 16 24 23 16 20

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 5 4 6 7 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 17 4 4 5 8

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 96 80 101 109 98
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XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 5 9 12 17 11

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 565 533 602 595 596

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 13/03/2024.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 5 11 26 2

II. Neoplasias (tumores) 10 11 10 13

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 11 4 9 8

V. Transtornos mentais e comportamentais - 1 1 1

VI. Doenças do sistema nervoso 1 - 1 -

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 30 31 31 36

X. Doenças do aparelho respiratório 9 5 6 7

XI. Doenças do aparelho digestivo 4 5 3 4

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - - 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 3 4 1 1

XV. Gravidez parto e puerpério - - 1 -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 3 1 - 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - 4 2 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 5 11 14 13

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 11 11 18 7

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 93 99 123 95

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 13/03/2024.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Observa-se que a população do município de Palmeirais-PI são predominantemente adultos jovens e conta com maior número de mulheres. As principais
causas de internação foram por Gravidez parto e puerpério, seguido de Lesões, envenenamento e algumas outras consequências de causas externas e
Doenças do aparelho digestivo. Com relação as principais causa de mortalidade observou-se o maior número de óbitos por Doenças do aparelho
circulatório, Algumas doenças infecciosas e parasitárias e Causas externas de morbidade e mortalidade. 
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS
A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 134.131

Atendimento Individual 19.903

Procedimento 27.302

Atendimento Odontológico 3.687

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 12/03/2024.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 352 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos 437 - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais 304 47100,00 - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total 1093 47100,00 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 12/03/2024.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.
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4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 352 -

Total 352 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 12/03/2024.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Atualmente, na Estratégia Saúde da Família o município conta com 15.088 cadastros individuais e 5.920 cadastros domiciliares, além disso no primeiro
quadrimestre obteve-se a nota 8,98 do Programa Previne Brasil. O município ainda não possui CAPS, porém existe a extrema necessidade de implantação
do serviço do município.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2023

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 0 1 0 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 7 7

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 1 0 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 1 1

Total 0 2 12 14

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/01/2024.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2023

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 0 1 0 1

ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 12 0 0 12

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE SIMPLES PURA 0 1 0 1

Total 12 2 0 14

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/01/2024.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
A rede física conta com 07 Unidades Básicas de Saúde, 05 anexos, 01 Hospital e 01 Base do SAMU.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2023

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 2 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

2 5 3 13 34

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo
1)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

3 11 16 30 3

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/02/2024.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2019 2020 2021 2022

Pública (NJ grupo 1) Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

56 57 59 58

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2019 2020 2021 2022

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 010302, 0104)

56 66 65 72

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/02/2024.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Com relação aos recursos humanos, o município possui trabalhadores em cargo efetivo, comissionado e contrato temporário.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das
necessidades de saúde, mediante aprimoramento das políticas de atenção básica e de atenção especializada.

OBJETIVO Nº 1.1 - Ampliar o acesso e fortalecer a atenção básica, com ênfase na APS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar a cobertura
populacional estimada
pelas equipes ESF para
100%.

Aumentar a cobertura
populacional estimada
pelas equipes ESF para
100%.

Percentual 2022 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter cobertura da população pela a ESF

2. Reduzir em 10% as
internações por causas
sensíveis à atenção básica

Proporção de internações
por causas sensíveis à
atenção básica

Percentual 2017 18,70 12,40 10,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar atividades de promoção e prevenção

3. Realizar 90% de
cobertura anual do
acompanhamento das
condicionalidades do perfil
de saúde das famílias e do
Programa Bolsa Família.

Proporção de famílias
acompanhadas das
condicionalidades do
programa bolsa família em
relação em relação ao total
de famílias beneficiadas

Proporção 2021 90,00 90,00 90,00 Proporção 92,67 102,97

Ação Nº 1 - Realizar acompanhamento da população conforme condicionalidade

4. Aumentar em 100%
cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Saúde Bucal.

Proporção da população
coberta pelas equipes
saúde bucal.

Proporção 2021 100,00 100,00 100,00 Proporção 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter cobertura da população pela a SB

5. Aumentar 20% a média
de ação coletiva de
escovação dental
supervisionada

Média da ação coletiva de
escovação dental
supervisionada

Percentual 2021 5,00 15,00 20,00 Percentual 1,10 5,50

Ação Nº 1 - Realizar atividades de promoção e prevenção

6. Reduzir 30% a proporção
de exodontia em relação
aos procedimentos
preventivos e curativos

Proporção de exodontia em
relação aos procedimentos

Percentual 2021 10,00 20,00 30,00 Percentual 28,00 93,33

Ação Nº 1 - Realizar atividades de promoção e prevenção

7. Reestruturar 07 UBS Número de Unidades de
saúdes restruturadas.

Número 2021 3 4 7 Número 7,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a reestruturação das UBS

8. Construir 01 UBS,
reformar, ampliar e equipar
as UBS Unidades Básicas
de Saúde

Número de Unidades de
básicas saúdes construídas,
reformadas, ampliadas e
equipadas.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a construção da UBS

9. Promover a adesão em
100% das escolas públicas
no Programa Saúde na
Escola

Proporção de escolas com
adesão ao PSE.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades de educação em saúde nas escolas

DIRETRIZ Nº 2 - Aprimoramento da Rede de Atenção às Urgências, de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), de pronto-
socorro e central de regulação, articulada às outras redes de atenção.
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OBJETIVO Nº 2.1 - Implementação da Rede de Atenção às Urgências

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar e reformar o
Hospital Municipal;

Propor instalações adequadas
que atenda a população

Número 2021 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar ampliação e reforma da unidade Hospitalar

2. Implantar ou conveniar
serviços de exames de
bioquímica e de imagem
no próprio município;

Razão de garantir acesso e
intervenção ao tratamento
em tempo oportuno.

Percentual 2021 10,00 10,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar parceria atravez de convenio com unidade prestadoras de serviços diagnóstico

3. Ampliar 20 % o
número de pessoas
assistidas em hospitais
quando acidentadas

Proporção de pessoas
acidentadas assistidas em
hospitais em relação ao total
de pessoas acidentadas

Percentual 2021 0,00 20,00 20,00 Percentual 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar a oferta de serviços para assistencia das pessoas no hospital

DIRETRIZ Nº 3 - ¿ Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da Rede Cegonha, com ênfase nas
áreas e populações de maior vulnerabilidade.

OBJETIVO Nº 3.1 - Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de mama e do colo
de útero.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar em 0,70
anualmente a razão de
mulheres na faixa etária de
25 a 64 anos com um exame
citopatológico a cada três
anos.

Razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos e a população da mesma
faixa etária.

Índice 2021 0,65 0,70 0,70 Índice 0 0

Ação Nº 1 - Realizar atividades de busca ativa

2. Ampliar anualmente em
0,50 a razão de exames de
mamografia em mulheres de
50 a 69 anos de idade.

Razão de exames de
mamografia de rastreamento
realizados em mulheres de 50
a 69 anos e população da
mesma faixa etária

Índice 2021 0,50 0,50 0,50 Índice 0,74 148,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades de busca ativa

OBJETIVO Nº 3.2 - Organizar a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade.

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar 90%
proporção de
nascidos vivos de
mães com no
mínimo seis
consultas de pré-
natal.

Proporção de nascidos vivos de
mães com 7 ou mais consultas de
pré- natal.

Percentual 2022 20,00 90,00 90,00 Percentual 88,09 97,88

Ação Nº 1 - Realizar monitoramento das gestantes que iniciaram pré-natal

2. Realizar no
mínimo dois testes
de sífilis em 100%
das gestantes
usuárias do SUS.

Número de gestantes usuárias do
SUS com no mínimo dois testes de
Sífilis

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Proporção 75,00 75,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar testes para que a equipe realize os exames

3. Reduzir a zero
número de óbitos
maternos

Número de óbitos maternos Número 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar o acompanhamento de todas as gestantes com pré-natal de qualidade
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4. Reduzir em 3 a
mortalidade infantil

Número de óbitos infantis Número 2021 0 3 3 Número 2,00 66,67

Ação Nº 1 - Realizar o acompanhamento de todas as crianças pela a equipe da ESF

5. Investigar 100%
óbitos infantis e
fetais

Proporção de óbitos fetais e
infantis investigados

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a investigação dos óbitos infantis e fetais

6. Investigar 100%
óbitos maternos

Proporção de óbitos maternos
investigados

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a investigação dos óbitos maternos

7. Investigar 90%
dos óbitos em
mulheres em idade
fértil (MIF)

Proporção de óbitos de MIF
investigados

Percentual 2021 90,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Realizar a investigação dos óbitos em mulheres em idade fértil

8. Reduzir a zero
incidência de sífilis
congênita

Número de casos de sífilis
congênita

Número 2021 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar o exame e tratamento das gestantes

9. Captar gestante
até 12ª semana de
gestação.

Proporção de gestante captada até
a 12ª semana com seis consultas
minimas

Percentual 2021 45,00 45,00 100,00 Percentual 63,00 63,00

Ação Nº 1 - Realizar o teste de gravidez para iniciar o pré-natal

10. Realizar
atendimento
odontológico em
gestante.

Proporção de gestante com
atendimento odontológico
realizado.

Percentual 60,00 60,00 100,00 Proporção 73,00 73,00

Ação Nº 1 - Realizar pré-natal odontológico em todas as gestantes na ESF

11. Alcançar 95%
de cobertura
vacinal.

Proporção de crianças de 1 (um)
ano de idade vacinadas na APS
contra Difteria, Tétano,
Coqueluche, Hepatite B, infecções
causadas por haemophilus
influenza tipo b e Poliomielite
inativada.

Percentual 2021 65,00 95,00 90,00 Percentual 73,00 81,11

Ação Nº 1 - Realizar atividades de busca ativa

12. Manter zerado o
número de casos de
AIDS em crianças

Número de casos de AIDS em
crianças

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar exames da HIV antes do parto e tratamento para a crianca nos casos confirmados

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecimento da rede de saúde mental

OBJETIVO Nº 4.1 - – Ampliar o acesso à atenção psicossocial da população em geral de forma articulada com os demais pontos de
atenção em saúde e outros pontos intersetoriais.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e/ou implementar o
apoio matricial em Saúde
Mental em 100% unidades de
Atenção Básica Sanitários

Proporção de UBS com
apoio matricial
implantado e/ou
implementado

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar matricamento dos pacientes com transtorno mental

2. Implantar Equipe
Multiprofissional de Atenção
Especializada em Saúde Mental
Tipo II;

Número de política
municipal de apoio ao
usuário com transtorno
mental

Número 2021 0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a implantação da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental

3. Desenvolver ações
educativas em saúde mental

Número de ações
educativas em saúde
mental realizadas.

Número 2020 0 12 6 Número 14,00 233,33

Ação Nº 1 - Realizar atividades de educação em saúde mental
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DIRETRIZ Nº 5 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao
envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção.

OBJETIVO Nº 5.1 - Capacitar 100% profissionais da Estratégia de Saúde da Família para o desenvolvimento do processo de
qualificação da gestão e das redes de atenção integral à saúde do idoso.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos

Proporção de exames
citopatológicos realizados
na faixa-etária
preconizada

Percentual 2021 40,00 40,00 45,00 Percentual 56,00 124,44

Ação Nº 1 - Realizar exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos

2. Ampliar a razão de
mamografias de
rastreamento realizadas em
mulheres de 50 a 69 anos

Razão de mamografias de
rastreamento realizadas.

0 100,00 100,00 Proporção 74,82 74,82

Ação Nº 1 - Realizar a solicitação de exames de todas as mulheres de 50 a 69 anos

DIRETRIZ Nº 6 - Fortalecimento estruturação e aperfeiçoamento da vigilância em saúde para melhorar a qualidade e resolubilidade das
ações e serviços por meio do cumprimento dos princípios estabelecidos nas políticas de saúde nacional, estadual e Municipal, visando a
promoção da saúde, prevenção e controle de doenças e outros agravos

OBJETIVO Nº 6.1 - Aprimorar e manter as ações de vigilância em saúde para assegurar a promoção e proteção à saúde da população

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Alcançar, 95% das
coberturas vacinais (CV)
adequadas do Calendário
Básico de Vacinação da Criança
menores de dois anos

Proporção de crianças
menores de dois anos
imunizadas com vacinas
do calendário básico

Percentual 2021 60,00 95,00 95,00 Percentual 78,20 82,32

Ação Nº 1 - Realizar atividades de busca ativa

2. Aumentar em 85% a
proporção de cura de casos
novos de tuberculose pulmonar
bacilífera

Proporção de cura de
casos novos de
tuberculose pulmonar
bacilífera

Percentual 2021 85,00 85,00 85,00 Percentual 100,00 117,65

Ação Nº 1 - Realizar avaliação e busca ativa de casos sintomáticos

3. Garantir a realização de
exames anti-HIV A 100% casos
novos de tuberculose

Proporção casos novos
de tuberculose com
realização de exames
anti-HIV realizados

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar exames de HIV na equipe da ESF

4. Ampliar a cobertura vacinal
com a tetravalente em
menores de um ano de idade,
passando de 48% para 95% de
cobertura vacinal

Proporção de crianças
menores de um ano de
idade vacinada com
vacina tetravalente

Proporção 2021 48,00 95,00 95,00 Percentual 63,00 66,32

Ação Nº 1 - Realizar atividades de busca ativa

5. Encerrar 90% ou mais das
doenças compulsórias
imediatas registradas no
Sistema de Informações sobre
Agravos de Notificação (Sinan),
em até 60 dias a partir da data
de notificação

Proporção de doenças
compulsórias imediatas
(DNCI) encerradas no
SINAN até 60 dias a
partir da notificação.

Percentual 2021 90,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Encerrar no Sinan as doenças compulsórias imediatas

6. Implantar as notificações de
doenças ou agravos
relacionadas ao trabalho em
100% dos serviços de saúde

Proporção de unidades
de saúde com o serviço
de notificações de
doenças relacionadas
ao trabalho implantado

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar as equipes para a realização de notificações de doenças ou agravos relacionadas ao trabalho

7. Curar 100% os casos novos
de hanseníase.

Proporção de cura de
casos novos de
hanseníase

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00
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Ação Nº 1 - Realizar o tratamento e supervisão dos casos novos de hanseanise

8. Examinar 100% dos contatos
intradomiciliares de casos
novos de hanseníase

Examinar 100% dos
contatos
intradomiciliares de
casos novos de
hanseníase

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar avaliação dos contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníase

9. Reduzir a zero o número
absoluto de óbitos por
leishmaniose visceral.

Número de óbitos por
leishmaniose visceral

Número 2021 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar o tratamento dos casos leishmaniose visceral

10. Vacinar no mínimo 80% de
cães e 70 % de gatos nas
campanhas

Proporção de cães e
gatos vacinados contra
a raiva

0 80,00 80,00 Percentual 91,00 113,75

Ação Nº 1 - Realizar a vacinação de cães e gatos

11. Reduzir a zero o número
absoluto de óbitos por dengue

Número absoluto de
óbitos por dengue

Número 2021 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar campanha de educação em saúde para evitar focus de dengue

12. Realizar 80% de visitas
domiciliares para controle da
dengue

Proporção de imóveis
por ciclo com realização
de no mínimo 80% dos
imóveis inspecionados
para controle do Aedes

Proporção 2021 70,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar visitas domiciliares para controle da dengue

13. Alimentar o sistema de
vigilância alimentar e
nutricional (Sisvan) com
famílias acompanhadas para o
programa bolsa família

Proporção de famílias
acompanhadas para as
condicionalidades do
bolsa família

0 85,00 100,00 Percentual 92,67 92,67

Ação Nº 1 - Realizar alimentação do sistema de Vigilância alimentar e nutricional das familias do programa bolsa família

OBJETIVO Nº 6.2 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo
mosquito e demais arboviroses, raiva, doença de Chagas e leishmaniose

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar seis ciclos com
inspeção predial em no
mínimo 80% dos imóveis
programados

Número de ciclos realizados
em imóveis inspecionados
para o controle da
infestação vetorial pelo
mosquito Aedes.

0 600 80 Número 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar inspeções predial em imoveis

2. Manter a infestação
vetorial do mosquito Aedes
inferior a 1% por meio de
pesquisa de índices
amostrais rápidos (LIRAa-LIA

Proporção de imóveis
infestados em relação aos
pesquisados

0 1,00 1,00 Percentual 25,00 2.500,00

Ação Nº 1 - Realizar pesquisa de ínidces amostrais rápidos para o mosquito Aedes inferior

3. Manter a taxa de óbitos
por dengue igual a zero, em
número absoluto.

Número de óbitos por
arboviroses

0 6 6 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar atividades de promoção e prevenção

4. Realizar a campanha
antirrábica animal em 100%
no município

Percentual de cobertura da
campanha

0 100,00 100,00 Percentual 91,00 91,00

Ação Nº 1 - Realizar campanha antirrábica nos animais

OBJETIVO Nº 6.3 - Aprimorar e manter as ações de vigilância em saúde para assegurar a promoção e proteção à saúde da população

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Realizar, no mínimo, 70% das ações
de Vigilância Sanitária: (I) cadastro de
estabelecimentos sujeitos a VISA; (II)
instauração de processos
administrativos de VISA; (III) inspeção
em estabelecimentos sujeitos a VISA;
(IV) atividades educativas para
população; (V) atividades educativas
para o setor regulado; (VI) recebimento
de denúncias; (VII) atendimento de
denúncias.

Percentual de
ações de
vigilância
sanitária
realizadas.

0 70,00 70,00 Percentual 90,00 128,57

Ação Nº 1 - Realizar ações de Vigilância Sanitaria

2. Ampliar para 100% a análise de
amostras de água para consumo
humano, conforme os parâmetros:
coliformes totais, cloro residual e
turbidez.

Percentual de
amostras de
água analisadas

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a análise de amostras de água para consumo

3. Investigar 100% dos casos de
violência suspeitos e ou confirmados de
pessoas atendidas nos serviços de
saúde, nas escolas municipais e
estaduais e centros de educação
infantil

Percentual de
casos analisados

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a investigação dos casos de violências suspeitos ou confimado nos serviços de saúde

OBJETIVO Nº 6.4 - Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da saúde e redução das
desigualdades sociais

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar para 100%
proporção de coleta
análises realizadas em
amostras de água para
consumo humano, quanto
aos parâmetros coliformes
totais, cloro residual livre e
turbidez

Proporção de amostras de
água para consumo humano
analisadas quanto aos
parâmetros coliformes totais,
cloro residual livre e turbidez,
em relação à meta estimada

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar ampliação para coleta de análises de amostra de água

DIRETRIZ Nº 7 - Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS

OBJETIVO Nº 7.1 - Ampliar a implantação do Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (Hórus) como estratégia de
qualificação da gestão da Assistência Farmacêutica no SUS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar o Sistema
Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica
(Hórus), na farmácia central
do Municipio

Número de farmácia
central do município com
o sistema HÓRUS
implantado e mantido

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a implantação das medicações no Sistema Nacional de Gestão da Assistência a Farmacêutica (Hórus)

2. Qualificar os serviços de
Assistência Farmacêutica

Estruturar a assistência
farmacêutica

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar a equipe para os serviços de assistência Farmacêutica

3. Ampliar o elenco de
medicamento básico
distribuído no SUS

Proporção de
medicamentos básicos
com oferta ampliada

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliar a oferta de medicamentos básicos

DIRETRIZ Nº 8 - Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações de trabalho dos
trabalhadores do SUS.
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OBJETIVO Nº 8.1 - Implantar e manter Núcleo de Educação Permanente

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar e manter Núcleo
de Educação Permanente

Número de núcleo de
educação permanente
implantado e mantido

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Implantar o Núcleo de Educação Permanente

2. Promover ações de educação
permanente sobre saúde
mental para todos os
profissionais

Proporção de
profissionais de saúde
com educação
permanente

0 100,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar capacitação de saúde mental para os profissionais

3. Desenvolver ações
educativas com a população,
nos mais diversos temas,
incluindo saúde mental.

Número de ações
desenvolvidas

0 6 6 Número 21,00 350,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades educativas em saúde mental

4. Capacitar as Equipes de
saúde da Família

Proporção de ESF
capacitadas

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar as equipes da ESF

DIRETRIZ Nº 9 - Fortalecimento da capacidade de gestão pública no âmbito da saúde, de forma a potencializar o conjunto de recursos
disponíveis na prestação de serviços, otimizando a estrutura física e a capacidade tecnológica para a qualificação da atenção, atuando
de forma integrada e participativa com órgãos afins e organismos de controle social
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OBJETIVO Nº 9.1 - Cumprir os dispositivos legais de aplicação dos recursos financeiros em Ações e Serviços Públicos de Saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir equipamentos e
insumos necessários ao
funcionamento dos
serviços de saúde.

Proporção de UBS com
equipamentos e insumos
suficientes para seu pleno
funcionamento adquiridos

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos e insumos para o funcionamento dos serviços de saúde

2. Construir 01 pontos
(postos) de atendimento
nas áreas prioritárias

Número de postos
construídos

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a construção do ponto em unidade rural

3. Reformar e ou ampliar
Unidades Básicas de Saúde
do município

Proporção de UBS
reformadas e ou ampliadas

Percentual 2021 60,00 80,00 100,00 Percentual 0 0

Ação Nº 1 - Realizar ampliação e reforma da unidade Hospitalar

4. Garantir e ampliar os
repasses financeiros para
os serviços de saúde
mental

Percentual de repasses
financeiros garantidos e
ampliados

0 10,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir e ampliar os repasses financeiros para os serviços de saúde mental

5. Garantir manutenção
continua e em tempo hábil
dos equipamentos dos
serviços de saúde

Proporção de equipamentos
com manutenção realizada

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar manutenção continua e preventiva dos equipamentos

6. Adquirir 4 transportes
para os serviços de saúde

Número de veículos
adquiridos

0 4 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir transporte sanitarios para os serviços de saúde

7. Contratualizar mais
02(dois) laboratórios para
analises clinicas.

Número de laboratórios
contratualizados

Número 2021 1 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar a contratualização de laboratorios para analises clinicas

8. Contratar profissionais
especialistas (cardiologista,
psiquiatria e pediatra) para
atender as demandas

Proporção de profissionais
especialista contratados
para atender a necessidade

0 100,00 100,00 Percentual 33,00 33,00

Ação Nº 1 - Contratar profissionais especialistas para as demandas

OBJETIVO Nº 9.2 - Fortalecer o controle social com garantia de transparência e participação cidadã

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter ações de fiscalização do
CMS para garantir a oferta dos
serviços de saúde mental

Número de ações de
fiscalização do CMS

0 12 6 Número 11,00 183,33

Ação Nº 1 - Realizar ações de fiscalização pelo Conselho Municipal de Saúde

2. Garantir a estruturação e
funcionamento do CMS.

Número de CMS com
estrutura adequada e
funcionando

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a estruturação de uma sala para o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde

3. Implantar o Serviço de
Ouvidoria no município

Número de serviço
municipal de auditoria
implantado e mantido

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar a implantação do Serviço de Ouvidoria

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção
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Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

122 -
Administração
Geral

Implantar e manter Núcleo de Educação Permanente 1 0

Implantar o Serviço de Ouvidoria no município 1 0

301 - Atenção
Básica

Implantar e/ou implementar o apoio matricial em Saúde Mental em 100% unidades de Atenção Básica
Sanitários

100,00 100,00

Aumentar 90% proporção de nascidos vivos de mães com no mínimo seis consultas de pré-natal. 90,00 88,09

Ampliar em 0,70 anualmente a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame
citopatológico a cada três anos.

0,70 0,00

Aumentar a cobertura populacional estimada pelas equipes ESF para 100%. 100,00 100,00

Manter ações de fiscalização do CMS para garantir a oferta dos serviços de saúde mental 6 11

Garantir equipamentos e insumos necessários ao funcionamento dos serviços de saúde. 100,00 100,00

Implantar o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (Hórus), na farmácia central do
Municipio

100,00 100,00

Alcançar, 95% das coberturas vacinais (CV) adequadas do Calendário Básico de Vacinação da Criança
menores de dois anos

95,00 78,20

Realizar exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos 45,00 56,00

Implantar Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental Tipo II; 1 0

Realizar no mínimo dois testes de sífilis em 100% das gestantes usuárias do SUS. 100,00 75,00

Ampliar anualmente em 0,50 a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de idade. 0,50 0,74

Reduzir em 10% as internações por causas sensíveis à atenção básica 10,00 0,00

Garantir a estruturação e funcionamento do CMS. 1 0

Construir 01 pontos (postos) de atendimento nas áreas prioritárias 1 1

Promover ações de educação permanente sobre saúde mental para todos os profissionais 100,00 0,00

Qualificar os serviços de Assistência Farmacêutica 100,00 100,00

Ampliar a razão de mamografias de rastreamento realizadas em mulheres de 50 a 69 anos 100,00 74,82

Desenvolver ações educativas em saúde mental 6 14

Reduzir a zero número de óbitos maternos 0 0

Ampliar 20 % o número de pessoas assistidas em hospitais quando acidentadas 20,00 20,00

Realizar 90% de cobertura anual do acompanhamento das condicionalidades do perfil de saúde das
famílias e do Programa Bolsa Família.

90,00 92,67

Reformar e ou ampliar Unidades Básicas de Saúde do município 100,00 0,00

Desenvolver ações educativas com a população, nos mais diversos temas, incluindo saúde mental. 6 21

Ampliar o elenco de medicamento básico distribuído no SUS 100,00 100,00

Ampliar a cobertura vacinal com a tetravalente em menores de um ano de idade, passando de 48% para
95% de cobertura vacinal

95,00 63,00

Reduzir em 3 a mortalidade infantil 3 2

Aumentar em 100% cobertura populacional estimada pelas equipes de Saúde Bucal. 100,00 100,00

Realizar a campanha antirrábica animal em 100% no município 100,00 91,00

Capacitar as Equipes de saúde da Família 100,00 100,00

Garantir e ampliar os repasses financeiros para os serviços de saúde mental 100,00 100,00

Garantir manutenção continua e em tempo hábil dos equipamentos dos serviços de saúde 100,00 100,00

Aumentar 20% a média de ação coletiva de escovação dental supervisionada 20,00 1,10

Adquirir 4 transportes para os serviços de saúde 1 1

Reduzir 30% a proporção de exodontia em relação aos procedimentos preventivos e curativos 30,00 28,00

Contratualizar mais 02(dois) laboratórios para analises clinicas. 2 2

Reestruturar 07 UBS 7 7

Construir 01 UBS, reformar, ampliar e equipar as UBS Unidades Básicas de Saúde 1 1

Promover a adesão em 100% das escolas públicas no Programa Saúde na Escola 100,00 100,00

Captar gestante até 12ª semana de gestação. 100,00 63,00

Realizar atendimento odontológico em gestante. 100,00 73,00
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Alcançar 95% de cobertura vacinal. 90,00 73,00

Manter zerado o número de casos de AIDS em crianças 100,00 0,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Ampliar e reformar o Hospital Municipal; 1 0

Implantar ou conveniar serviços de exames de bioquímica e de imagem no próprio município; 100,00 100,00

Contratar profissionais especialistas (cardiologista, psiquiatria e pediatra) para atender as demandas 100,00 33,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Realizar seis ciclos com inspeção predial em no mínimo 80% dos imóveis programados 80 80

Ampliar para 100% proporção de coleta análises realizadas em amostras de água para consumo humano,
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

100,00 0,00

Realizar, no mínimo, 70% das ações de Vigilância Sanitária: (I) cadastro de estabelecimentos sujeitos a
VISA; (II) instauração de processos administrativos de VISA; (III) inspeção em estabelecimentos sujeitos a
VISA; (IV) atividades educativas para população; (V) atividades educativas para o setor regulado; (VI)
recebimento de denúncias; (VII) atendimento de denúncias.

70,00 90,00

Ampliar para 100% a análise de amostras de água para consumo humano, conforme os parâmetros:
coliformes totais, cloro residual e turbidez.

100,00 0,00

Reduzir a zero o número absoluto de óbitos por dengue 0 0

Realizar 80% de visitas domiciliares para controle da dengue 80,00 80,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Aumentar em 85% a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera 85,00 100,00

Manter a infestação vetorial do mosquito Aedes inferior a 1% por meio de pesquisa de índices amostrais
rápidos (LIRAa-LIA

1,00 25,00

Garantir a realização de exames anti-HIV A 100% casos novos de tuberculose 100,00 100,00

Investigar 100% dos casos de violência suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de
saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil

100,00 0,00

Manter a taxa de óbitos por dengue igual a zero, em número absoluto. 6 0

Encerrar 90% ou mais das doenças compulsórias imediatas registradas no Sistema de Informações sobre
Agravos de Notificação (Sinan), em até 60 dias a partir da data de notificação

90,00 100,00

Investigar 100% óbitos infantis e fetais 100,00 100,00

Implantar as notificações de doenças ou agravos relacionadas ao trabalho em 100% dos serviços de
saúde

100,00 100,00

Investigar 100% óbitos maternos 100,00 100,00

Curar 100% os casos novos de hanseníase. 100,00 100,00

Investigar 90% dos óbitos em mulheres em idade fértil (MIF) 90,00 100,00

Examinar 100% dos contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníase 100,00 100,00

Reduzir a zero incidência de sífilis congênita 0 0

Reduzir a zero o número absoluto de óbitos por leishmaniose visceral. 0 0

Vacinar no mínimo 80% de cães e 70 % de gatos nas campanhas 80,00 91,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Alimentar o sistema de vigilância alimentar e nutricional (Sisvan) com famílias acompanhadas para o
programa bolsa família

100,00 92,67
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos
(receita própria -
R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual
(R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente 9.814.306,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 9.814.306,00

Capital 9.814.306,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 9.814.306,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 909.375,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 909.375,00

Capital 909.375,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 909.375,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 267.981,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 267.981,00

Capital 267.981,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 267.981,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 34.499,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 34.499,00

Capital 34.499,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 34.499,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 339.896,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 339.896,00

Capital 339.896,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 339.896,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/02/2024.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
O município realizou diversas ações para alcance das metas.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de
Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/02/2024.
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9. Execução Orçamentária e Financeira
A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da
União - inciso I do art.
5º da Lei
Complementar
173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 6.162.923,91 6.482.832,22 865.559,64 17.464,92 0,00 0,00 0,00 0,00 13.528.780,69

Capital 0,00 0,00 235.188,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.188,45

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 0,00 126.693,94 378.653,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505.347,76

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 0,00 393.700,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393.700,03

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 22.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.440,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 151.858,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.858,17

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 6.162.923,91 7.019.012,78 1.637.913,49 17.464,92 0,00 0,00 0,00 0,00 14.837.315,10

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/02/2024.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 4,25 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 94,85 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 10,90 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  100,00 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 21,43 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 35,48 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.009,86  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 35,83 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 16,87 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 1,46 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 1,59 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 52,16 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 23,29 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/02/2024.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 918.830,00 918.830,00 1.546.787,08 168,34

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 0,00 0,00 1,00 0,00

IPTU 0,00 0,00 1,00 0,00

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ITBI

10.500,00 10.500,00 3.777,79 35,98

ITBI 10.500,00 10.500,00 3.777,79 35,98

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

908.330,00 908.330,00 1.408.358,34 155,05

ISS 908.330,00 908.330,00 1.408.358,34 155,05

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 134.649,95 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.966.333,95 22.966.333,95 24.908.933,66 108,46

Cota-Parte FPM 18.375.000,00 18.375.000,00 20.160.403,55 109,72

Cota-Parte ITR 1.554.019,95 1.554.019,95 1.664.416,55 107,10

Cota-Parte do IPVA 873.600,00 873.600,00 367.979,36 42,12

Cota-Parte do ICMS 2.163.000,00 2.163.000,00 2.715.621,78 125,55

Cota-Parte do IPI - Exportação 714,00 714,00 512,42 71,77

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

23.885.163,95 23.885.163,95 26.455.720,74 110,76

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E

CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.617.804,75 6.162.924,01 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 0,00

Despesas Correntes 3.329.056,75 6.162.924,01 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 0,00

Despesas de Capital 288.748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

37.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 25.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 11.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 2.680,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 2.680,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

74.708,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 74.708,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

3.732.489,95 6.162.924,01 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO
EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.162.923,91 6.162.923,91 6.162.923,91

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.162.923,91 6.162.923,91 6.162.923,91

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.968.358,11

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

2.194.565,80 2.194.565,80 2.194.565,80

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

23,29 23,29 23,29

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado

em ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito
em RP

no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total
de RP
pagos

(s)

Total
de RP

a
pagar

(t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de
2023

3.968.358,11 6.162.923,91 2.194.565,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194.565,80

Empenhos de
2022

3.637.916,23 4.128.008,19 490.091,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490.091,96

Empenhos de
2021

2.876.808,98 3.567.289,21 690.480,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690.480,23

Empenhos de
2020

1.923.533,63 2.178.054,55 254.520,92 0,00 86.180,74 0,00 0,00 0,00 0,00 340.701,66

Empenhos de
2019

2.202.752,98 2.464.370,69 261.617,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 261.617,71

Empenhos de
2018

2.028.374,44 2.175.897,37 147.522,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.522,93

Empenhos de
2017

2.174.089,41 2.290.040,84 115.951,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.951,43

Empenhos de
2016

1.970.664,58 2.449.838,90 479.174,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479.174,32

Empenhos de
2015

1.710.396,70 1.828.252,05 117.855,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.855,35

Empenhos de
2014

1.693.070,44 1.876.958,15 183.887,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183.887,71

Empenhos de
2013

1.531.137,93 1.406.848,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não

aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 5.406.870,35 5.406.870,35 7.707.633,46 142,55

Provenientes da União 5.379.120,35 5.379.120,35 7.707.633,46 143,29

Provenientes dos Estados 27.750,00 27.750,00 0,00 0,00

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

5.406.870,35 5.406.870,35 7.707.633,46 142,55

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 5.814.119,95 7.602.564,24 7.601.045,23 99,98 7.601.045,23 99,98 7.601.045,23 99,98 0,00

Despesas Correntes 5.236.409,95 7.363.173,44 7.365.856,78 100,04 7.365.856,78 100,04 7.365.856,78 100,04 0,00

Despesas de Capital 577.710,00 239.390,80 235.188,45 98,24 235.188,45 98,24 235.188,45 98,24 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

752.922,80 507.209,76 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 0,00

Despesas Correntes 729.612,80 507.209,76 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 0,00

Despesas de Capital 23.310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

288.495,20 393.700,03 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 0,00

Despesas Correntes 282.667,70 393.700,03 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 0,00

Despesas de Capital 5.827,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

29.953,35 22.440,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 0,00

Despesas Correntes 29.953,35 22.440,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

246.814,05 151.858,17 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 0,00

Despesas Correntes 246.814,05 151.858,17 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

7.132.305,35 8.677.772,20 8.674.391,19 99,96 8.674.391,19 99,96 8.674.391,19 99,96 0,00

DESPESAS TOTAIS
COM SAÚDE

EXECUTADAS COM
COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) =
(IV + XXXIII)

9.431.924,70 13.765.488,25 13.763.969,14 99,99 13.763.969,14 99,99 13.763.969,14 99,99 0,00

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) =
(V + XXXIV)

790.218,80 507.209,76 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 505.347,76 99,63 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) =
(VI + XXXV)

288.495,20 393.700,03 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 393.700,03 100,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

32.634,00 22.440,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 22.440,00 100,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV)
= (VIII + XXXVII)

321.522,60 151.858,17 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 151.858,17 100,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX +
XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
COM SAÚDE (XLVIII) =
(XI + XL)

10.864.795,30 14.840.696,21 14.837.315,10 99,98 14.837.315,10 99,98 14.837.315,10 99,98 0,00

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União
- inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

7.132.305,35 8.677.772,20 8.674.391,19 99,96 8.674.391,19 99,96 8.674.391,19 99,96 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS
(XLIX)

3.732.489,95 6.162.924,01 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 6.162.923,91 100,00 0,00

FONTE: SIOPS, Piauí26/02/24 17:49:13
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido
em 2023 

(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde (INVESTIMENTO) 1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 248.670,00 248670,00

10122502100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E
AOS MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM R$ 706.283,13 706283,13

10301501900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

R$
1.175.040,00 1175040,00
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Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde (CUSTEIO)

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$
2.313.873,80 2313873,80

10301501921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 1.039,66 1039,66

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

R$
2.734.721,00 2734721,00

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 177.187,50 177187,50

10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 87.234,00 87234,00

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 24.000,00 24000,00

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 12000,00

10305502300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS R$ 136.704,00 136704,00

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 100.913,37 100913,37

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias
específicas nos blocos de manutenção e estruturação para a aplicação no enfrentamento da
situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

2.847.112,89 0,00 2.847.112,89

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de
manutenção e estruturação não específicas para a aplicação no enfrentamento da situação
de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores
provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e
municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos
entes federativos que recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades
financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-
19)

2.847.112,89 0,00 2.847.112,89

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 27/02/2024
11:33:10

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância
nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 27/02/2024
11:33:09

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde
pública de importância - nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 27/02/2024
11:33:11

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Os dados orçamentários são extraídos do SIOPS.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 27/02/2024.

Outras Auditorias 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/02/2024.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditorias. 
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11. Análises e Considerações Gerais

O município concentrará esforços para alcance das metas.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
O município fortalecerá as ações e atendimentos para alcance de metas e manutenção das já alcançadas.

 
ANA CLEIA GUIMARAES SOARES VENTURA 

Secretário(a) de Saúde 
PALMEIRAIS/PI, 2023
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Elaboração

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PIAUI

MUNICÍPIO: PALMEIRAIS 
Relatório Anual de Gestão - 2023 

Parecer do Conselho de Saúde
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PALMEIRAIS/PI, 13 de Março de 2024 

Conselho Municipal de Saúde de Palmeirais
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                   PLANO DE AÇÃO/GESTÃO  

• Realizar atividade diagnóstica de Português e Matemática, na 
primeira semana de aula. 
 

• Ampliar as turmas de recomposição da aprendizagem, priorizando a 
leitura, a escrita e o conhecimento matemático. 
Unidades de Ensino: João Barbosa de Almeida 
                                     Presidente Castelo Branco 
                                     Manoel Almeida Alencar 
                                     Neusa Maria 
                                     Angélica Ribeiro Borges 
                                     Josivan Ribeiro Bonfim 

• Realizar a avaliação de rede SAREME, na Educação Infantil-turmas PRE 
II, 2º,4º,5º,8º e 9º ano do Ensino Fundamental, no final do primeiro 
semestre(julho) e no encerramento das atividades 
letivas(dezembro). 

• Apoiar e premiar os alunos nas olimpíadas cientificas.  
• Apoiar as formações continuadas e demais ações do Programa 

Piauiense de Alfabetização na Idade Certa- PPAIC, que tem como 
público alvo: gestores, professores da Educação Infantil e do ciclo de 
alfabetização (1°-2º anos) do ensino fundamental. 

• Realizar formação continuada para os professores do Ensino 
Fundamental II, conforme a necessidade da rede de ensino. 

• Garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE), para todos 
os alunos. 

• Adesão e apoio as ações do RENALFA, que é uma Rede Nacional de 
Articulação de Gestão, Formação e Mobilização do Compromisso 
Nacional Criança Alfabetizada. 
  Meta: garantir que 100% das crianças estejam alfabetizadas ao final 
do 2ºano do Ensino Fundamental, além de assegurar a 
recomposição das aprendizagens das crianças matriculadas no 
3°,4°,5° ano, que foram afetadas pela pandemia. 

 
• Adquirir o livro didático para Educação Infantil, crianças bem 

pequenas (2 a 3 anos). 



• Adquirir o livro didático para a Educação de Jovens e 
Adultos(EJA), (DEFINIR SE SERA UMA COLEÇÃO PARA CADA 
ESCOLA). 

• Distribuir kit de material escolar para os alunos da Educação 
de Jovens e Adultos(EJA). 

• Realizar o projeto Interescolar de futsal e outras modalidades 
esportivas. 

• Adesão e Implantação da Escola de Tempo Integral na Unidade 
Escolar Alencarliense, localizada na comunidade Tranqueira, é um 
projeto piloto, são 61 vagas pactuadas com o MEC, por 

• Premiar as Unidades de Ensino com um kit multimídia (notebook, tv 
50”, impressora multifuncional) que apresentarem melhores 
resultados de desempenho escolar  no processo de  ensino e 
aprendizagem ( fluxo escolar, taxas de aprovação).  

• Premiar as Unidades de Ensino de Educação Infantil que 
apresentarem através de projetos de leitura (que contemplem os 
campos de experiências, registros e monitoramento das ações 
direcionadas a partir dos planejamentos mensais e das formações, 
no sistema e na própria Instituição. 
• Prêmio Leitor Palmeiraisense - Projeto de Leitura: Palmeirais-

Leitura que transforma a vida. 
• Premiar os alunos nota 10 da rede (conforme avaliação realizada 

pela SEME) 
• Aquisição de uma sala multifuncional para atendimento 

especializado na  Unidade Escolar Antonino Lima de Alencar. 
• Implementar as ações pactuadas com o SEBRAE educação 

empreendedora, nas sete Unidades de Ensino: 
-Josivan Ribeiro Bonfim 
-Maria Marinheira Veloso 
-Manoel Almeida Alencar 
-Neusa Maria 
-Angelica Ribeiro Borges 
-Tancredo Oliveira 
-Presidente Castelo Branco 
 

• Aquisição de um (01) ônibus escolar- FNDE  
• Adesão ao Sistema BioEducFh – Informatização do sistema Escolar. 



         

 
INDICADORES E METAS REDE MUNICIPAL /2024 

INDICADOR 1:CUMPRIMENTO DA CARGA  HORARIA MINIMA ANUAL 

META 1: 

*Garantir 800 horas de trabalho pedagógico, 200 dias letivos no ano de 
2024 nas Unidades de Ensino de Tempo Parcial 

*Garantir 1400 horas de trabalho pedagógico e 200 dias letivos no ano 
de 2024 na Unidade de Ensino de Tempo Integral. 

INDICADOR 2: FREQUENCIA DO PROFESSOR 
META 2: 

*Garantir 100% de frequência de professores no ano de 2024-
Educação Infantil 

*Garantir 100% de frequência de professores no ano de 2024- 1º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental  e Educação de Jovens e Adultos. 

 
INDICADOR 3:FREQUENCIA DOS ALUNOS 

META 3: 

*Garantir 100% de frequência dos alunos no ano letivo de 2024 - 
Educação Infantil 

*Garantir 100% de frequência dos alunos no ano letivo de 2024 -1º ao 
9º Ano do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos-EJA. 

 

INDICADOR 4 :APROVAÇÃO DOS ALUNOS 

 
META 4: 

*Garantir 100% da aprovação dos alunos no ano letivo de 2024-
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos-
EJA 



INDICADOR 5:ALFABETIZAÇÃO OS ALUNOS 

META 5: 

*1º e 2º  ano: Alfabetizar  100% dos alunos em leitura e escrita até o 
final do ano de 2024. 

INDICADOR 6 : RECOMPOSIÇÃO DA APRENDIZAGEM 
META 6: 

*3º ao 5º ano: Melhorar 100% o desempenho dos alunos do Ensino 
Fundamental 

 *6 ao 9 º ano: Melhorar  80% o desempenho dos alunos do Ensino 
Fundamental  
 

 



INTRODUÇÃO

A Lei de Responsabilidade Fiscal veio promover a 
disciplina dos gastos públicos e fazer com que os 
recursos sejam bem aplicados e aproveitados ao 
máximo em prol da população.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece dentre 
seus princípios básicos a transparência e o 
planejamento como instrumentos necessários para a 
execução de gestão, nos quais irá buscar a garantia de 
uma administração pública eficaz, que proporcione a 
integração entre o governo e a sociedade.



INTRODUÇÃO

Assim sendo, o Poder Executivo do município 
de PALMEIRAIS com o objetivo de dar o fiel 
cumprimento a determinação legal, em 
Audiência Pública, dá conhecimento à 
população do município a gestão DO 
EXERCÍCIO DE 2023 – ANUAL, perante a 
comissão permanente da Câmara Municipal.



CONCEITO

A audiência pública é uma das formas de 
participação e de controle popular da 
Administração Pública no Estado Social e 
Democrático de Direito. Ela propicia ao 
particular a troca de informações com o 
administrador, bem como o exercício da 
cidadania e o respeito ao princípio do 
devido processo legal.



LEGALIDADE

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Art. 9º....
§ 4º  - Até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.



LEGALIDADE

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 63.... É facultado aos Municípios com 
população inferior a cinquenta mil habitantes 
optar por:
II – divulgar semestralmente:
a) - o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária;
b) - o Relatório de Gestão Fiscal.



LEGALIDADE
Instrução Normativa TCE/PI nº 06 de 15 de dezembro 

de 2022. 

Art. 12, inciso II, alínea O. O titular do Poder Executivo do 
Município remeterá

ao Tribunal de Contas por via documental, em até 60 
dias após a realização, cópia da ata da audiência pública, 
perante a comissão permanente da Câmara de 

Vereadores.

Parágrafo Único – Para o Município optante pela 
divulgação semestral do Relatório de Gestão Fiscal, a 
audiência pública de que trata o caput deverá ser realizada 
até o final dos meses de agosto e fevereiro.



OBJETIVOS

 Demonstrar as receitas arrecadas no período;
 Apresentar as despesas realizadas;
 Avaliar os índices legais de aplicação em 

saúde, educação e de despesas com pessoal; 
 Permitir a interação dos munícipes com a 

administração municipal.



RECEITAS E DESPESAS

RECEITA: é toda fonte de renda que deriva da 
arrecadação estatal de tributos, das quais são 
Espécies os Impostos, as Taxas, as Contribuições de 
Melhoria, etc. todas prefixadas em Lei em caráter 
permanente.

DESPESA: é a aplicação de recursos do Estado, 
Município ou da União para custear os serviços de 
ordem pública ou para investir no seu próprio 
desenvolvimento econômico e social.



DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA 
NO ANO

Orçamento do exercício de 2023 – 52.113.055,00

Receita e Despesa Prevista no Ano Realizada até
DEZEMBRO/2023

Receitas
Orçamentárias

52.113.055,00 70.036.832,53

Despesas
Orçamentárias Atualiz.

70.106.970,08 70.081.613,03



Despesas  Previstas e Executadas
FUNÇÃO DE GOVERNO Previsão Atual. no  Ano Executada até DEZ/2023

Legislativa 1.824.955,16 1.824.955,16
Administração 7.941.502,57 7.940.804,94
Assist. Social 2.153.415,80 2.138.857,22
Educação 33.944.237,33 33.941.801,48
Saúde 14.840.696,21 14.837.315,10
Cultura 290.061,82 290.057,29
Urbanismo 5.003.138,35 5.000.993,29
Saneamento 107.995,26 107.915,26
Gestão Ambiental 406.750,06 406.750,06
Agricultura 846.901,73 844.989,83



Despesas  Previstas e Executadas

Comunicação 19.600,00 19.600,00
Energia 359.627,68 359.627,68
Desporto e Lazer 453.330,93 453.249,93
Encargos Especiais 1.914.757,18 1.914.695,79

TOTAL 70.106.970,08 70.081.613,03



REPASSE PARA O LEGISLATIVO
ATÉ DEZEMBRO DE 2023 

MESES VALORES
JANEIRO 141.000,00
FEVEREIRO 153.100,21
MARÇO 154.000,00
ABRIL 153.000,00
MAIO 153.000,00
JUNHO 153.000,00
JULHO 154.000,00
AGOSTO 154.000,00
SETEMBRO 154.000,00
OUTUBRO 154.000,00
NOVEMBRO 154.000,00
DEZEMBRO 154.000,00
TOTAL 1.831.100,21



LIMITES CONSTITUCIONAIS
DESPESAS PREVISTAS E REALIZADAS

ATÉ DEZEMBRO DE 2023 

E D U C A Ç Ã O

Percentual Mínimo para 
Aplicação até DEZ/2023

Percentual Aplicado 
até DEZ/2023

Educação 7.054.043,91 7.121.559,50

Percentual  % 25% 25,24%



LIMITES CONSTITUCIONAIS
DESPESAS PREVISTAS E REALIZADAS

ATÉ O MÊS DE DEZEMBRO DE 2023 

SAÚDE

Percentual Mínimo para 
Aplicação até DEZ/2023

Percentual Aplicado 
até DEZ/2023

Saúde 3.970.006,99 6.162.923,91

Percentual – % 15% 23,29%



FUNDEB – PERCENTUAIS

Base de cálculo – Repasses para o FUNDEB

FUNDEB

Percentual Mínimo 
para Aplicação no 

Magistério – DEZ 2023

Percentual Aplicado no 
Ano – DEZ 2023

FUNDEB 21.136.334,20 21.189.139,36

Percentual - % 70% 70,17 %



G. COM PESSOAL - PERCENTUAIS

PESSOAL

Percentual Para Aplicação 
COM PESSOAL

Percentual Aplicado 
DEZ/2023

PESSOAL

Limite Máximo 34.691.843,75 = 54%

L. Prudencial 32.957.251,56 = 51,30%

Limite de alerta 31.222.659,38= 48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 31.083.456,97

Percentual Máximo - 54% 54% 48,38%

BASE DE CÁLCULO – DEPESAS COM PESSOAL
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DADOS DO ÓRGÃO GESTOR MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTOR: Eliete Romão de Almeida  
CNPJ: 05.560.003/0001-01 
Telefone: (86) 99581-0478 
E - mail: eliete.almeida61@gmail.com 
 
NÍVEL DE GESTÃO 
(  )INICIAL  ( x)BÁSICA  (  )PLENA 
 
PORTE DO MUNICÍPIO:  PORTE I 
DADOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
NOME DO CONSELHO: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
BAIRRO: CENTRO  CEP: 64.420-000  TELEFONE: (86) 86 994895093 
EMAIL DO CONSELHO: semas.palmeirais2021@gmail.com 
NOME DO PRESIDENTE: MARIA CLARICE CABRAL 
REPRESENTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
( x ) GOVERNAMENTAL  (  ) NÃO GOVERNAMENTAL 
LEI DE CRIAÇÃO:  03/2019     
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 
NOME DO GESTOR DO FMAS:  
GESTOR: Eliete Romão de Almeida  
CNPJ: 05.560.003/0001-01 
Telefone: (86) 99581 0478 
E - mail: eliete.almeida61@gmail.com 



 
 

 
PRINCIPAIS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  PARA  

NO ANO 2023 
 

Na assistência social destacaram-se as seguinte ações: 
 

AÇÕES BENEFÍCIOS GERADOS 
AMPLIOU O ATENDIMENTO DAS EQUIPES DO 
CRAS, CREAS, SCFV, ATRAVÉS DE VISITAS 
DOMICILIARES E BUSCA ATIVA PELAS EQUIPES 
DO CAD-ÚNICO E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
COM FOCO NA ZONA RURAL PARA INCLUSÃO DO 
MAIOR NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS NO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E NOS DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS; 
 

 
 
MELHOROU A QUALIDADE E QUANTIDADE DE 
FAMÍLIAS ATENDIDAS NO MUNICÍPIO 

ACOMPANHOU AS FAMILIAS ATRAVÉS DOS 
TÉCNICOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS; 

PROPORCIONOU O CONHECIMENTO DA 
REALIDADE SOCIAL DAS FAMÍLIAS PARA UMA 
MELHOR INTERVENÇÃO. 

FEZ O MOTORAMENTO ATRAVÉS DOS SISTEMAS 
ATRAVÉS DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAS DE ACORDO COM A LEI DO 
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 
MUNICIPAL Nº 03/2019. 

GARANTIU QUE OS PROGRAMAS FOSSEM  
EXECUTADOS CONFORME O RECOMENDADO 
PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E GARANTIA DOS REPASSES FUNDO A 
FUNDO PELO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL. 

CRIOU AÇÕES VOLTADAS PARA A MULHER E  
ATRAVÉS DE UMA COORDENADORIA PRÓPRIA 
EM PARCERIA COM O ESTADO E COM O PROJETO 
QUALIFICA PIAUÍ E O PROJETO “EI MERMAM!” 
COM OBJETIVO DE EMPODERAMENTO FEMININO. 

FORTALECEU O EMPODERAMENTO FEMININO E  
AUMENTOU O CONHECIMENTO SOBRE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES E O ACESSO A 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS PARA ESSE PÚBLICO. 

CRIOU GRUPOS E AUMENTOU AÇÕES VOLTADAS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NA SEDE DO 
CRAS E A DOMICÍLIO COM DESTAQUE PARA O 
GRUPO LUIS ALBERTO. 

FORTALECEU A POLÍTICA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, INFORMOU SOBRE SEUS DIREITOS 
E COMO TER ACESSO AOS BENEFÍCIOS  E 
ACOMPANHAR MAIS DE PERTO  AS 
NECESSIDADES SOBRE ESSE PÚBLICO. 

DESENVOLVEU AÇÕES DE COMBATE ÀS DROGAS  
ATRAVÉS DE ORIENTAÇÕES E AÇÕES DE 
PROMOÇÃO SOCIAL NAS COMUNIDADES. 

POSSIBILITOU AOS BENEFICIÁRIOS DA 
OPORTUNIDADE DE CONHECIMENTO SOBRE OS 
MALEFÍCIOS DAS DROGAS E 
CONSEQUENTEMENTE DIMINUIU O POSSÍVEL 
CONTATO COM O ENTORPECENTE. 
 

REFORMOU OS LOCAIS DE ATENDIMENTO DOS MELHOROU A QUALIDADE DO ATENDIMENTO E 



 
 

PROGRAMAS SOCIAIS E INVESTIU NA COMPRA 
DE EQUIPAMENTOS PARA FORTALECER O 
ATENDIMENTO DOS BENEFICIÁRIOS 

POSSIBILITAR QUE OS BENEFICIÁRIOS SEJAM 
ATENDIDOS DE MANEIRA MAIS CONFORTÁVEL E 
EM  MENOR TEMPO. 

ENTREGOU PASSE LIVRE INTERMUNICIPAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CARTEIRA DO 
IDOSO, PASSE LIVRE INTERESTADUAL E ACESSO 
AO BPC PARA DIVERSAS PESSOAS 
COMPANHADAS PELA SEMAS 

POSSIBILITOU O ACESSO DESSES 
BENEFICIÁRIOS À OUTROS MUNICIPIOS PARA 
TRATAMENTO, PASSEIO E OUTROS TIPOS DE 
DESLOCAMENTO, GARANTINDO A CIDADANIA E O 
DIREITO DE IR E VIR. 

FORNECEU BENEFÍCIO EVENTUAL PARA 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL TEMPORÁRIA - AUXILIO NATALIDADE, 
URNAS FUNERÁRIAS, PASSAGENS, CESTAS 
BÁSICAS E OUTROS. 

GARANTIU ACESSO A BENEFÍCIOS PARA 
FAMILIAS DURANTE SITUAÇÕES DE MAIOR 
VULNERABILIDADES SOCIAL. 

VIABILIZOU O ACESSO AO BENEFÍCIO DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E IDOSOS ATRAVÉS DA LOAS. 

GARANTIU UM SALÁRIO MÍNIMO A PESSOAS 
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA QUE GANHAM  
IGUAL OU ATÉ UM SALÁRIO MÍNIMO. 

DESENVOLVEU E REALIZOU O PROJETO CRAS 
MAIS PERTO DE VOCÊ, ATENDENDO DIVERSAS 
COMUNIDADES RURAIS ATENDENDO COM 
SERVIÇOS SOCIAIS E DE CIDADANIA OS 
BENEFICIÁRIOS DO MUNICÍPIO. 

GARANTIU A PROXIMIDADE COM A COMUNIDADE 
NO TOCANTE A LEVAR SERVIÇOS DE CIDADANIA 
DOS PROGRAMSS SOCIAIS E PARCEIROS A 
PESSOAS DIMINUINDO A NECESSIDADE DE 
DESLOCAMENTO ATÉ A SEDE DA SECRETARIA. 

CRIOU O PROJETO SOPA SOLIDÁRIA PARA 
ATENDER FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
INSEGURANÇA ALIMENTAR NAS ZONAS 
URBANAS E RURAIS DE PALMEIRAIS. 

GARANTIU ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL ÀS 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
ALIMENTAR NAS COMUNIDADES E BAIRROS DE 
PALMEIRAIS. 

CRIOU O PROJETO CIRANDA MATERNA PARA 
ATENDER AS MÃES GESTANTES 
ACOMPANHADAS PELO CRAS COM AÇÕES DE 
ORIENTAÇÕES EM PARCERIA COM AS OUTRAS 
SECRETARIAS , ALÉM DA ENTREGA DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS E RELAIZAÇÃO DE 
OFICINAS. 

GARANTIU O ACOMPANHAMENTO DE FORMA 
INTEGRAL E  DEBATE DE TEMAS NECESSÁRIOAS 
À MÃES E GESTANTES ACOMANHADAS PELO 
CRAS  NO MUNICIPIO DE PALMEIRAIS,EM 
PARCERIA COM AS DEMAIS SECRETARIAS E 
ENTREGA DE BENEFÍCIO EVENTUAL. 

ARTICULOU COM O MINISTERIO DOS DIREITOS 
HUMANOS O RECEBIMENTO DO VEÍCULO DO 
CONSELHO TUTELAR. 

GARANTIU O FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE 
GARANTIA DE DIREITOS DANDO APOIO MATERIAL 
AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO. 

REALIZOU ATIVIDADES COM JOVENS DO NUCA. GARANTIU MELHORAR OS INDICES E ATIVIDADES 
VOLTADAS PARA OS ADOLESCENTES DE 
PALMEIRAIS 

PARTICIPOU DO ENCONTRO REGIONAL E 
NACIONAL DE GESTORES DA ASSISTÊNCIA 

QUALIFICOU PROFISSIONAIS LIGADOS A GESTÃO  
COM VISTAS A UM MELHOR ACOMPANHAMENTO 



 
 

SOCIAL E OS REALIZADOS A NÍVEL ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

DAS ATIVIDADES E DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES. 

ENTREGOU PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM PARCERIA COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

FORTALECEU AÇÕES DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ALIMENTAR 

REALIZOU MOMENTOS DE CONFRATERNIZAÇÃO 
COM OS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMAS 
SOCIAIS EM ESPECIAL AO GRUPO DE IDOSOS E 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ESTEDENDO ÀS 
COMUNIDADES. 

FORTALECEU A CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 
COMUNITÁRIA DOS GRUPOS ATENDIDOS PELA 
SEMAS 

REALIZOU VISITAS DOMICILIARES, DO 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA, PARA GARANTIR O 
ACESSO À ESCOLA AOS BENEFICIÁRIOS DO BPC, 
DE ATÉ 17 ANOS PARA DETECTAR OS ENTRAVES 
QUE ATRASAM SEU DESENVOLVIMENTO, 
ATRAVÉS DO CRAS. 

GARANTIU O MAPEAMENTO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA DE 0 A 17 ANOS E VIABILIZOU SUA 
FREQUENCIA NA ESCOLA 

REALIZOU BUSCA ATIVA E ACOMPANHOU 150  
CRIANÇAS, GESTANTES E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA PELO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

GARANTIU DA POSSISBILIDADE DE UM 
ATENDIMENTO E CRESCIMENTO SAUDÁVEL NO 
PERÍODO DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

REALIZOU PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS 
SISTEMAS SASC INTEGRAÇÃO E SUAS WEB 
ATRAVÉS DO DEMONSTRATIVO FÍSICO 
FINANCEIRO E PREENCHEU PLANO DE AÇÃO 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL. 

GARANTIU DE ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS REPASSES DOS RECURSOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS 

REALIZOU VISITAS DOMICILIARES PARA O 
PROGRAMA PIAUÍ INCLUSIVO 

GARANTIU O MAPEAMENTO  E ORIENTAÇÃO DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM PALMEIRAIS 
PARA INCLUSÃO EM PROJETOS E POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

ADERIU E REALIZOU AÇÕES DO SELO UNICEF. MELHOROU O INDICE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO COM FOCO NA SAÚDE, EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REALIZOU CONFERÊNCIAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAIS, DA SEGURANÇA ALIMENTAR E DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

GARANTIU O ACESSO AO CONTROLE SOCIAL 
DAS REFERIDAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

REALIZOU CAMPANHAS DE PROMOÇÃO SOCIAL 
DURANTE TODOS OS ANOS SEGUINDO O 
CALENDÁRIO DE CORES DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GARANTIU O ACESSOA INFORMAÇÕES SOBRE 
VÁRIOS TEMAS RELEVANTES PARA COMUNIDADE 
DE PALMEIRAIS 

REALIZOU EM PARCERIA COM O CMDCA E 
MINISTÉRIO PÚBLICO O PROCESSO DE ELEIÇÃO 
DO CONSLEHO TUTELAR ANO PARA GESTAO 

 



 
 

2024-2027 
REALIZOU CAPACITAÇÕES PARA O CONSELHO  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA OS 
PROFISSIONAIS DO CRAS, CREAS, SCFV, 
CANDIDATOS AO CONSLEHO TUTELAR E 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA. 

GARANTIU O PLENO FUNCIONAMENTO E 
GARANTIU DE ORIENTAÇÃO AOS MEMBROS DO 
CMAS 

REALIZOU CAPACITAÇÃO PARA TODA EQUIPE 
DOS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MELHOROU DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS EXECUTADOS 
PELA SECRETARIA. 

CRIOU A CASA DOS CONSELHOS COM LOCAL 
ADEQUADO PARA REALIZAÇÃO 

GARANTIU UM LOCAL ADEQUADO PARA 
REALIZAÇÃO DE REUNIÕES EVENTOS 
REALCIONADOS AO CONTROLE SOCIAL 

REALIZOU ATIVIDADES DE GESTÃO DO 
CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL             
(realizou cadastramento, atualizou, incluiu pessoas, 
fez exclusões, transferências, Anelise da situação 
cadastral, reuniões, emissão de guias, emissão de 
carteiras ID Jovens, explicação sobre benefícios, 
desbloqueios, disponibilização de NIS, 
encaminhamentos, vistas domiciliares, emissão de 
parecer técnico) 

GARANTIU O ACESSO AOS BENEFICIOS SOCIAIS 
DO GOVERNO FEDERAL 

REALIZOU A GESTÃO DO CONTROLE SOCIAL 
ATRAVÉS DA ATUALIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE 
DIREITOS - ASISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA IDOSA, 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, SEGURANÇA 
ALIMENTAR, MULHER, OUTROS. 

GARANTIU DO CONTROLE SOCIAL DOS 
CONSELHOS DIRETAMENTE RELACIONADOS À 
ASSSITÊNCIA SOCIAL 

 


